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Secretaria Municipal de Educação 
        Cruzmaltina - Paraná 
 

 
 

PORTARIA Nº 109/2021 
 

A Secretária Municipal de Educação de Cruzmaltina, Estado 
do Paraná, a Senhora Diva Rosa Morador, no uso de suas 
atribuições legais e: 

 
 
    CONSIDERANDO: O Estatuto do Magistério Público e Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração dos Profissionais da Educação de Cruzmaltina, Lei Nº 
475/2016, em seu Art. 49, § 1º, § 2º, incisos I, II, III e § 3º, que estabelece a substituição 
do titular do cargo do Magistério e determina o regime suplementar de 20 (vinte) horas 
semanais. 
 

CONSIDERANDO: A necessidade de substituição de 
profissionais em licença médica por mais de quinze dias e para suprir a falta de professor 
em sala de aula e em consonância com as diretrizes da Política Educacional da Secretaria 
Municipal de Educação, respeitando a Legislação em vigor. 
 
    RESOLVE: Designar a servidora MARCIA APARECIDA 
MARTINS, portadora do RG n°  e CPF nº , ocupante do cargo 
de Professora efetiva, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para assumir o 
período extraordinário, com mais 20 horas suplementar, para assumir  a turma do  2º 
ano da professora Jailda Spósito Becária onde a mesma apresentou Parecer Social 
prorrogando por mais trinta dias. A turma será atendida no período da manhã, da Escola 
Municipal Emílio G. Médici - Educação Infantil e Ensino Fundamental, com direito ao 
acréscimo de 100% sobre o seu vencimento atual onde se encontra enquadrada e conforme 
sua formação, a partir do dia 31 de Maio de 2021 á 29 de Junho de 2021. 
 
 
    Registre-se e publique-se: 
 
 
 
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZMALTINA, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE 
JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.  
   
 

    __________________________________ 
Diva Rosa Morador 

        Secretária Municipal de Educação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANA 

AV. PADRE FARIAS NEGRÃO, Nº 40, CEP 86.855-000, CRUZMALTINA-PR 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 63/2021 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2021 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA; CNPJ Nº 01.615.393/0001-00 

CONTRATADO: R.A. DUTRA MERCADO LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 15.078.068/0001-60, 
COM SEDE NA RUA JULIO DINIZ  Nº S/N DISTRITO DE DINIZÓPOLIS, MUNICIPIO DE CRUZMALTINA-
PR, CEP 86.855-000  NO VALOR DE R$ 4.680,00 (QUATRO MIL SEISCENTOS E OITENTA REAIS), 
APTA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CAFÉ TORRADO E MOIDO. 

FUNDAMENTO LEGAL:  LEI FEDERAL Nº 8666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 

DOTAÇÃO:    

        

 

EXECUÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CAFÉ TORRADO E MOIDO. 

VIGÊNCIA: 17 DE JUNHO DE 2022 

 

CRUZMALTINA, 17  DE JUNHO DE 2021 
   

FÁBIO JOSÉ HEMENIUK                                                                   NATAL CASAVECHIA   
           PRESIDENTE                                                    PREFEITO  MUNICIPAL 

 
 
 

RENATA MOREIRA FERREIRA DE CASTRO 
SECRETARIO 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL N º 13/2021 
 
 
 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, ESTADO DO PARANÁ, SENHOR NATAL 
CASAVECHIA, RG. 3.791.838-5 SSP/PR E CPF/MF 516.796.129-72 DE ACORDO COM A LEI 866/93 DE 
21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS ALTERAÇÕES, HOMOLOGA DE ADJUDICAÇÃO A MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2021, P. M. CRUZMALTINA DECLARANDO OFICIALMENTE, A 
EMPRESA : R.A. DUTRA MERCADO LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 15.078.068/0001-
60, COM SEDE NA RUA JULIO DINIZ  Nº S/N DISTRITO DE DINIZÓPOLIS, MUNICIPIO DE 
CRUZMALTINA-PR, CEP 86.855-000  NO VALOR DE R$ 4.680,00 (QUATRO MIL SEISCENTOS 
E OITENTA REAIS), APTA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
CAFÉ TORRADO E MOIDO. 
 
 
 
 
 
 
 
 

CRUZMALTINA, 17  DE JUNHO DE 2021 
 
 
 
 
 

 
 

NATAL CASAVECHIA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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